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REGIDO PELA LEI N'. IO.52Ol02, DECRETO FEDERAL N' 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 20I9,
DECRETO MLINICIPAL N" 005/2021 , DE t2 DE JANEIRO DE 2021, QUE REGULAMENTA O PREGÃO

ELETRôNICo No ÂMBITo MUNICIpAL, E DECRETo MLTNICIPAL N".1712021, DE 13 DE MAlo DE

2021, LEI COMPLEMENTAR NO 12312006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 14712014,

SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N' 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÔES E DEMAIS LEGISLAÇÔES

PERTINENTES.

N',003/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE

EDITAL DO ELE

INTERESSADO:

Secretária Municipal de Educação.

PROCESSO LICITATORIO N"

00312023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

020200v2023
ORGÃO GERENCIADOR:

SECRETARIA MLJNICIPAL DE EDUCAÇÃQ.
FORNECIMENTO:

FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADAMENOR PREÇO "POR ITEM"

TIPO DE LICIT lÇÃo:

OBJETO:
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de Merenda Escolar, para este

município de Bom Lugar/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e

condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da

INTERNET, através do site htto://www.portaldecom praspublicas.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Início: 2810212023
Término: 1010312023, às 09h:29min. (Horário de Brasília)

SESSÃO pÚnr,tc.l,: 10t03/2023,às 09h:30min. (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edital,

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08h:00min. às 12h:00min. (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, localizada na Rua

Manoel Severo, s/no - Bairro Centro - Bom Lugar/Maranhão. E-mail: pmbllicitacao@gmail.com

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: www.portaldecompraspublicas.com.br ou

em nao

informação -

di "Horário Local"
DO EDITALPARALOCAL E MEIO DEDIA, HO

br

Este instrumento contém:
Edital e seus anexos com 56 (cinquenta e seis)

páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas.
CRISTINA VIEIRA DE SOUSA MIRANDA

Secretária Municipal de Educação

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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EDITAL DE TCITACÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N'OO3 12023

DISPUTA ABERTA

(Processo Administrativo no 0202001 12023)

SISTEMA DE REGISTRO DE PRE,ÇOS

Rubrica

rncrso
tncrso

MI _ ME. E EMPRESAS DE PORTE _ EPP.''

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR-MA, através da PREFEITURA
MI-INICIPAL DE BOM LUGAR, por meio da Secretaria Municipal de Educaçáo, realizará

às 09:30hs, do dia 1010312023, licitação, na modalidade PREGAO, na forma

ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma

de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento

parcelado), nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei ComplementaÍ no

123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n' 00512021, de 12 de janeiro de

2021, que regulamenta o Pregão Eletrônico no âmbito municipal, e Decreto Municipal n"
1712021, de 13 de maio de 2021, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no

âmbito municipal, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de2l dejuúo de 1993 e

as exigências estabelecidas neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N" 10.520/02, Decreto

Federal no 10.024,de20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n'00512021, de 12 de

janeiro de 2021, que regulamenta o Pregão Eletrônico no âmbito municipal, e Decreto

Municipal n". 1712021, de 13 de maio de 2021, que regulamenta o Sistema de Registro de

Preços no âmbito municipal, LEI COMPLEMENTAR N" 12312006, ALTERADA PELA
LEI COMPLEMENTAR No. 14712014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a
LEI FEDERAL N' 8.66611993, Lei Federal 11.94712009, Resolução/FNDE N" 020 de 02

de dezembro de2020, e demais noÍrnas aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página

eletrônica: www, com.br. O servidor terá, dentre outras, as

seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua

elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; veriltcar a conformidade da proposta com

os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame;

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encamiúar o processo devidamente
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as

constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O presente Pregão tem por objeto Registro de preços para eventual e futura contratação

de empresa para aquisição de Merenda Escolar, para este município de Bom Lugar/MA,
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições

contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital.

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é R$ R$ 829.882,50
(oitocentos e vinte e nove mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos).

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de

dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n"1.89212013, as Dotações

Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução

do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que

poderão advir do presente procedimento licitatório. No entanto, para efeito de classificação

orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o
exercício em curso:

CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁR.I

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0207 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDE
FI.INÇÃO PROGRAMATICA : 12.306.001 1.2.029 - Manutenção e Func. Da

Merenda Escolar - PNAE.

CLASSI FICAÇAO ECONOMICA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

FONTE DE RECURSO I 552000000 - Transferência de Recurso do

PNAE
VALOR DISPONIVE,L: Rs 829.882,50

Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar x
Valor não reforçado

2.28m caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA
PREGÃO, em Sua FORMA ELETRÔNICA.

q
*§
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3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras
www.poÍadecompraspublicas.com. br .

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume somo firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

4. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Os itens do Termo de Referência cujos valores totais não ultrapassem a quantia de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 14712014;

4.2. I . Os itens 17, 18 e 22, cujos valores estimados ultrapassaram R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

foram separados em Cota Reservada, correspondente até 25Yo (vinte e cinco por cento) de sua

quantidade reservada à participação exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno

Porte (EPP), e em Cota Principal, correspondente à quantidade remanescente, em observância ao

Inciso III, Art.48 da Lei Complementar 14712014.

4.3 Não poderão participar licitação os interessados :

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei no 8.666, de 1993;

4.3.5 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n' 7 4612014-TCU-Plenário);

4.3.6 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução

Normativa/SEGES n' 05 I 201 7 );

I
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4.3.6.1E admissível a participaçáo de organrzações sociais, qualificadas na

5" a7o da lei 9.63711998, desde que os produtos objeto desta licitação se insiram entre as

atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organizaçáo
social (Acórdão n' 1.40612017-Tcu-Plenário), mediante apresentação do Contrato de

Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará 6'sim" ou t'não" em

cÍrmpo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1 qrc cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos beneficios
concedidos pela LC n' 12312006 por licitante que não se enquadra na definição legal
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação
de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de

ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de

Bom Lugar poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como

solicitação de Demonstraçáo do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou

outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessiários, apresentados na forma
da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede

ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do

atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n' 12312006.

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via
Escrituração Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita

Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP

também poderá ser realizada por meio da disponibilizaçáo de Documentos Fiscais Oficiais,
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados

permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise.

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será

considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do

que fixa o Art. 16, §4' da Instrução Normativa SEGES/MPDG no 03, de 26 de abril de

2018.

4.4.2 qlue está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

*
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Rubricr

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da

Constituição Federal.

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os

documentos de habilitação.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horario estabelecidos para a abertura da sessão pública,
quando, então, enceÍTar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos

sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art, 43, § I 
o, da LC n" 123 , de 2006.

5.5 Incumbirâ ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no si

dos seguintes campos:

6. 1. 1. Quantidade ofertada;

6.l.2Yalor unitario do item;

6.1.3 Valor global do item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a

especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de

validade ou de garantia.

6.2 Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente nos produtos do obieto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os produtos nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteragão, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norÍnas de regência

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejaÍ a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo paÍaa adoção

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de

Referência.

!ru_
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7.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no si

acompaúamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances

dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato

configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado.

7.5 Iniciada a eÍapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

7 .5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de RS 0101 (um centavo).

7 .9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abeúo"
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

l.l1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediarios.

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
enceÍTar-se-á automaticamente.

7.14 Encenada a fase competitiva sem que haja prorrogaçáo automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

FIS

* I
I I

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

=J



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Rutiricai

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à autoridade/órgão competente;

7.15.1Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.I7 Durarfie o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá peÍrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7 .20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido
neste Edital e seus anexos.

7 .21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22F,m relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerÍada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de2006.

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem com proposta com valores iguais ou até l|Yo (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7 .24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%o

(cinco por cento), na ordem de classificaçáo,para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifrque aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
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7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se

for o caso.

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens:

7 .27 .1.1 produzidos por empresas brasileiras;

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

7.27.I.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

1.27.1.4. produzidos no país.

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encamiúar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das prevista deste Edital.

7.29.1A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo rcalizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7o e no §9' do art.26 do Decreto n" 10.02412019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente,
que:

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.2.2 conteúa vício insanável ou ilegalidade;

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

$
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8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão no 145

- Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de

preços ou menor lance que:

8.2.4.L 1 for insuficiente paraacobertura dos custos da contratação, apresente preços global

ou unitiírios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3' do

artigo 43 dalei no 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-
A da IN SEGES/MPDG N" 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da

proposta.

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas

e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou

documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionarâ a recusa da proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30Yo (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e

evidente pela análise da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata

desclassiflrcação, será obrigatória a realizaçáo de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de

diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de

não aceitação da proposta.

8.6.1. E, facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
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8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra

ofertado na forma estabelecida no Termo de Referência, no príLzo máximo de 48hs
(quarenta e oito horas), contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de

desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e ausência de falhas no
produto.

8.6.3.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em
primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas.

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as

disposições previstas no Termo de Referência.

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompaúada pelos licitantes ou seus

representantes legais, quando prévia e formalmente requerida pelo interessado.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a

proposta comercial readequada com o valor final ofertado.

8.5. Em neúuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto

ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas,
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área

especializada no objeto.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
n" 723, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise

quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o

disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

l <.f
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a) SICAF, quando for o caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia. gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

bidade adm/consultar

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://certidoesapf. apps.tcu. sov. bri)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

9.1.2.T. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciarâ para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, liúas de

fomecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecidapara aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital,
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à

qualificação econômica financeira.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS;

9.2.2. É dere. do licitante aÍualizar previamente as comprovações constantes do cadastro
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr

Fls.l
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Processo

Rubrica:

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encamiúá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas,

sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela propria natuteza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome damatriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matrize filial com diferentes números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçáo

do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a caÍgo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor. gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz,no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei n" 5.764, de l97l:,
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9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

aúoizaçáo;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante aFazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral daFazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.75 1, de 0211012014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadapelo Decreto-Leino 5.452,
de 1o de maio de 1943:,

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com aFazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concolre:

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual;

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.7. prova de regularidade com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal;

9.9-7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei;

I
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9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigidapara efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação.

9. 10. QUALTFTCAÇÁO ECONÔMrCO-FTNANCETRA.

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG: +
PASSIVO CIRCULANTE + EXIG A LONGO PRAZO

ISG =
PASSIVO CIRCULANTE + EXI A LONGO PRAZO

ILC: ATIVO CITI,ANTE
PASSIVO CIRCULANTE

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líquido de l\Yo (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou
do item pertinente.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n" 6.404176 (sociedade anônima): por fotocópia
registrada ou autenticada na Junta Comercial;

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diario, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.10.4.3 Sociedades suleitas ao regime estabelecido na Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão

-l
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equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocopia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante;

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contiíbil
Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de

Escrituração Digital - SPED).

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de

apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei noo 1 1.101 , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11. QUALTFTCAÇÃO rÉCNrCa.:

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente,
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente.

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar (MA) se reserva o direito de realizar
diligências paru comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos
comprobatórios do conteúdo declarado.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou
municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, vmavez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

Processo
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa,
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 

'

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regulaização. O
prazo poderá ser prorogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no pr.Lzo previsto no subitem anterior
acarretarâ a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularizaçáo.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ttchat" a nova data e horario para a
continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

10.2. A proposta f,rnal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitiírio em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n'8.666193).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numericos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

I
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especiÍicações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

1 1.1 . O Pregoeiro declararâ o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recoffer

e por quais motivos, em campo proprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

ll.2.l. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

11.2.3.L)mavez admitido o recurso, o recorrente terâ, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começ aráo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

I 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

1 1.5. Não serão coúecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou

intempestivamente.

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de

petição.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

l2.l.L Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

I
I
I
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §lo da LC no

12312006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhaÍ a sessão

reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Após ahomologação do resultado dapresente licitação, o Município de Bom Lugar
(MA), através do Orgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados da Notificação.

14.1.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encamiúá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.

14.2 - O prazo da convocação poderá ser promogado uma yez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocoffa motivo
justificado e aceito pela Administração.

14.3 - E facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão,
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto
no subitem 14.8.

14.3.1- Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente
com a proponente, obedecida a ordem de classificaçáo,paraque seja obtido preço melhor.

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer
os produtos a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital,

§
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em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de

as especificações e condições do edital.

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e

demais condições.

T4.51. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando

o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3' da Lei no 8.666, de 1993.

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital,
inclusive a seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e

homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição,
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n" 00912017, Decreto Federal no.

7.892113, alterado pelo Decreto n' 8.250114, à Lei 10.52012002,Lei 8.666193 e a toda a
legislação pertinente.

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às

cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição.

14.8. No caso do fomecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer
ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, registrará os demais
licitantes, na ordem de classificação.

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993 e suas alterações.

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas
hipóteses previstas no Decreto Federal n" 7 .892173.

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou produtos com preços
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance
apresentado durante a fase competitiva.

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados naata deverá ser respeitada nas

contratações.

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

I4.I3.1A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotará aprâticade todos os atos necessários
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos
preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de
fomecimento.

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d"
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do inciso II do art.65 daLei n* 8.666193, devidamente comprovada, ou
praticados no mercado sofrerem redução.

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei noo

8.666193, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de

fabricante, notas fiscais de aquisição de materias-primas, de transporte de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão,
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

14.13.7 . A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à
revisão dos valores pactuados.

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá
convocar o fornecedor, visando à negociaçáo para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado.

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fomecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o ContrataÍrte procederá à revogação da Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

14.14. DOS USUARIOS

14.14.1, Nos termos do art. 22 do Decreto no 7.89212013, desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e

as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.
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14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram

do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade
para a administração da utilizaçáo da ata de registro de preços;

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorizaçáo do órgão
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência
daata.

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

exceder, por órgãos ou entidade, a 50o/" (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.

14.14.3 É assegurada aos fomecedores constantes da Ata de Registro de Preços a
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

14.15. DO CANCELAMENTO

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento
convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no pÍazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de

1993, ou no art. 7' daLei no 10.520, de2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei
n' 8.666193, desde que devidamente comprovadas;

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a","b" e "d" deste
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

i
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14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei no.

8.666193, na presente contratação.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU TNSTRUMENTO EQUMLENTE

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Bom

Lugar/MA, por meio da SECRETAzuA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço

registrado para a assinatura do contrato (Anexo IY) que deverá ocoÍrer em até 05 (cinco)

dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado, aceito pela Contratante.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de EmpeúolCarta Contrato/Autorização), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

lT.2.L Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade paÍa a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para

que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser proÍrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura

Municipal de Bom Lugar/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou

manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a

todas as exigências de habilitação previstas no Edital.

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

lT.4.L referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

anexos;

-:l
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17 .4.3. a contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
77 e 78 da Lei n" 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do
presente Edital.

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos
termos do art. 6o, III, da Lei n" 10.522, de l9 de julho de2002, consulta prévia ao CADIN"

17.6.I. Nos casos em quehouvernecessidade de assinaturado instrumento de contrato, e o
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação
abrangida pelo referido cadastro.

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO

19.1 . Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 8 do
Termo de Referência.

20. DAS OBRTGAÇÕES U.r CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, bem como na Minuta do Contrato.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem
como na minuta do contrato, anexos a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital,
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de
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modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal,
procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, frcarét

impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa.

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou

atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

22.2.1Multa de:

a) 0,5oÁ (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocoÍrer a não-aceitação

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)

dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade

inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução

parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do

objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida.

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom
Lugar - MA, poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDORS ou
ADruCATÁruO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de

pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

&
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22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem

casos e condições especificados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666193, sendo

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratada.

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores

municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das

demais cominações legais.

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente.

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as

multas que the tenham sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALTZAÇLO DA EXECUÇÃO

23.1. Os critérios de controle e fiscalizaçáo do objeto estão previstos no Termo de

Referência, anexo I deste Edital.

}4.DAIMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designadapara a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmbllicitacao(@gmail.com. ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel
Severo, SÂ.{, Bairro Centro, Bom Lugar-MA, CEP 65704-000 (Prefeitura Municipal de

Bom LugarAvIA).

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste

Edital.
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24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de

contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

25. DAS AMOSTRAS

25 .l . O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1o lugar, a
apresentação de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admnistração Municipal, no prazo

e demais condições previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m)

compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por
incompatibilidade do produto ofertado com as especihcações do edital.

26. DAS DTSPOSTÇÕES CBnarS

26.l.Dasessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar eÍros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6.Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às

participantes, na forma da legislação vigente.

26.7. As norÍnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

:--J
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26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excl
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos

expediente na Administração.

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos.

26.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

www.porlaldecompraspublicas.com.br e http://www.bomluear.gov.br, e também poderá ser

lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, sito à Rua Manoel
Severo, s/n, Bairro Centro, Bom Lugar-MA, nos dias úteis, no horario das 8 horas às 12

horas, mesmo endereço e período 'no qual os autos do processo administrativo
peÍrnanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo

acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das

eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e

impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em

mudanças nos prazos de apresentaçáo da proposta e da abertura da sessão pública.

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Bacabal-MA, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26.l6.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.16.I. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

26.16.3. ANEXO II - Modelo de Proposta;

26.16.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato.

Bom Lugar (MA), 16 de fevereiro de2023

CRISTINA USA MIRANDA
Secretária Municipal de Educação

Orgão Gerenciador
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Tf,RMO DE REFERÊNCIA
Processo

1. JU§TIFICATWA

2. OB.IETO

4"2. Os itens 17, 18 e22, cúos valores estimados ultr4passaran RS (oitenta mil reais)80.000,00
foram sqrarados em Cota Resei:rada conqondente ate 25Vo e cinco por cento) de sua(vinte
quaotidade reservada à participaçâo paa Microempresas (ME) e Empresas de pequeno
Porte (EPP), e emC-ata Principal, à quantidade ÍemÍmescente, gÍr obsenzância aoInciso III, AÍt 43 da Lei Á7DAt4.

Fls.

J
A aquisição de merenda e§colar se faz necessária para garaotir uma alimentação saudável e

!$qy4} compreendendo o uso de produúos variáaos Ja" *tu qualidade pu* o, algnos do
Município de Bom Lugar, Esado do Maranhão, em cumprimento à Lei Federal Lt.g47tzug.

O presente termo de referência teur por objeto REgistro de preços para eventual e futura
:"ffi3!ao de eqpresa para aquisiçã,o e Mercnda Escolar, para este mrmicípio de Bom
LugarÂvÍÀ

3. VALOR ESTIMAIX}

O valor total estirnado para o objeto do presente Termo de Referência é de R$829'882§0 (oitocentos e vinte e nove mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenúa
centavos).

4. E§PECmICAÇôE§ E QUÁNITrATTVO§:

4'1' os itens deste Tetmo de Referência cujos valore totais nâo ultrapassem a quantia de R$80'000,00 (oite'nta mil reais) serão dcstinados excfusivamente a p*ti"ipàçao das úcroempresas
e Empresas de Peque,no porte, nos termos da Lei complemenhr taznoú;

ITEM UNID VALOR
UNIT. TOTAL

I animais

braoco, ec'ristal, puÍo natural,
mbalados em depacotes delkg polietileno

acondicionadostransparentes. em de 30s:tco§ k9
com data d e defabricação validade depÍ:lzo no

6mmrmo Isentomeses. de matÊria deterrosa,
e de defitos ou

PCT 2000
4,43 8.860,00

)

acondicionados

COLORAU aobtidoproduto de urucum,
sem deadição eÍnembaladossal, de 1 oog,

em defardos I daaconst,r dekg.
c defabricação validade depraT-o üo minimo 6

meses a contar a data de

PCT 900
1,99 l.79l,oo

de

PCT 4000
3,15 12.600,m

Email: - site: bonrlugar.me.gov.br

QUANT.DESCRTÇÃO

patir
pacotes

DE MILHO em flocos, pré-oozida
em depacotes acomdicionada5009,

de dataconstâr de10kg. efrbricação pÊlzto
devalidade no mmtmo 6 nreses a contar L

Mpn'-



Rue

IX)}íARANEÂO
I}E BOM LUGAR

Centr,o Administrativo
: 01.611ílXt/&101{H

Rubrica:

6

7

l0

4

ary@to brilhoso, Iiso, isenta de
pdras ou coqros esÉmohos,
lirrne de umidade em
acondicionados em fardos de
frbricação e pÍa:zo de validade
meses acontaa dda de

gÍão inteirc,
terrosa,

constaÍ data de
no mínimo f

ou parasitas e
de I kg, 600

9,32 5.592,00

5

prcote
constar
de no

LEITE EM Embalagems
de acondicionadoZffis, em

dedata e defaúricação pnuo
6mrnÍmol a contar a

5og,
4000

8,51 34.040,00

mrntmo

LETTE ZERO LACTOSE Embalagelrs
aluminizada, depacote 3009 em

decaixas com enzima5og conshr data de
efabricação de nopÍ1r70 vali.lade 6do

ameses acontar dedata

PCT 400
24,@ 9.856,00

conservaüe sorbam de
cítrico. Êascos ptrásicos

artificiais

acidulante ácido
bico

ADOÇANTE líquido, contendo:igq edulcorantes sucralose e
acessulfame de naturalpotássio, edulmranAe

deglicosideos esteviol,
epotássio

de no mrnrmo @m75m7, validade&sador.
de zmoI na dalada

UNID 150
4,56

- corn acidez mÍnima
plástica com S(Dm[
VINAGRE

com 12 unidades.
em caixa de

4o/o, garrafa
GARRAFA tzffi 39t 4.764,00

9

EXTRATO DE
embalageus de
com data de e validade.

TO!úATE - em
t90g

miformg em
em cíttxas UNID 1zffi

4,06 4.872,00

dingir

fisica
sujidades,

ALHO fucaryaência sã, ao o
degrau evolu@ eoompleúo deestado

deseirvolvimento. isento de danos dedefeitos
natureza ou mecânic4 aderente,

agÍícolas.
depacote 6de mes€§

data

KG 1300
2a2t 34.073,W

1l

TH(TEURIZADA DE obtida

UNID 550
7911, 6.484,50

t2 del

KG 2s00
4,X) 12.250,N

,,tucÂP,

:J

Fmeil;
- sitç: .br

de

CARIOQUINHA _

KG

PCT

acodicionado

684,00

de
acondicionado

I

I

acondicionadas

a e,mbalados devmi @ntú
dados de identificaçito, proecia informações

demfnrÍna 6 meses a da dataputir

- tipo l, polido, em



DOMARANHÃO
MUMCIPAL DE BOM LUGAR

Rua §evero, Cenfuo Administreüvo
0L6r1.400/m0144

ls

a
*

13

OLEO DE SOJA de prirreira lWo/o

UNID 800
9,75 7.800,00

t4

SAL - refinado, iodado, com

da data demeses a

e isento de impurezas e acondicionado
uniforme

KG 700
1,80 1.260,00

- fino, üpo de sernolina ou

PCT r800
4,64 9.352,00

16

PCT 3.800
62a 23.9«,00

KG 9.000
26,32 236.990,00

{uclr,
V-

l7

Frnail: - eitc:

- 

1,,

comestível; extdo te.finado;

eprocedênci4 númm dedo lote, data
fúricação, quantidade do produto-

mmtmo 6 mese§ a da datapütir

umidafu,
sÍrco plistico, integro, dóxico, Íesistente,

ehermeticamente Ilirpo. arembalagem de
deverá conter externamente dados

nrirrero de lote,
devrá valid& mtÍrtma de4Íesentar 6

e pmzo de validade de no mínimo

com embaladoovos, em depâcotes 500g
fardo de datacomtOkg

fabricado a partir de maÍé,rias-primas sâs e

naidentificação embalagern
nutricional, P§O,

de dupla âce, contendo 400 grmras,
(óado) dos

ingredielrúes, valor
de farbricação e validade. Isenb de sujidads,

lrvas e material estranho. Validade
de 06 (seis) meses, a confa da üb

SALGADO salgado,
decracker, texfuÍir comcrccantg

e cor característicos,
deresistenteembalagem

em

com ausência deparcitas e

bovina a mar.Imotro
deLV/oágu4 e de3o/ogordura alx)nevroses,

sem manchas cheioesverdeadas, e

ou sírco
eflexível resiste,ntg que gãanta

do oateproduto

data

bomlugar,tn".gov.b"
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I-)

18

t9

T

L

moida - congeladas a no miâximo 3olo
de âgua lW/o de gorúura e 3o/o de aponevros€s, aor
própria sem manchas esverdeadas, cheio e súor
próprio, com ausêncía de parasitas e larvas, deve ser
isenta de cartil4gens e de ossos. embalagem atóxica
em fikne pvc üaospar€ffe ou saco pLástico
haüspaÍente, flexível e resisúente, que garata a
integriaade do produto até o momento do consumo,
acondicionados em caixas lacradas de lOkg, em
pacotes de I kg, na ernba}agem dey€,m constar
dados de identificação e informações nuticionais 

]

do produto, validade mínima de 30 dias a partir da
data de elrfuega, no do registuo do sif, sie ou sim.
Caixas lacradas de l0kg, em pacotes de I kg. na
ernbalagem dwerr consar dados de identificação e
informações nutricionais do produto, validade
-ry*. de 30 dias a partir da dá^ de atrçga, n" doregistro do sif, sie ou

Carne bovina

RESERVADAsrm.

KG 3.000
2632 78.960,00

PEITO DE FRANGO comcongelado, deâdição
no mÍu(1mo 60/oágua naoaspecto póprio,

e nemamolecido, naopegaJoso, propria,cor
sernamolecido, manchas cheiroesverdeadag e

sujfttades,

aóxico.
intqgridade

nutricionais
fiunllna

(coTA PRINCIPAL

sabor com ausencla depóprio, parasitas
larvas. em saco deembalagem poliaileno

transparentes, naoltuipo, violado,
resistente, a doque garanta atéproduto
o momento do contendoconsumo, depacotes lks,
acondicionados em cÍuxÍ§ lacradas Icom naokg-

devema constar dadosernbalagerr de eidmtificação
doinformações valid"depÍoduto,

de dias60 a dafadapartir de donoentreg4
do ousteregistro sif,, slm

KG 9.000
18,lg 166.410,00

próprio,

atóxico.
integridade

acondicionados

nutricionais

registro RESERVADA(coTA

DEPEITO FRANGO comcongelado, deadiÉo
no ma)umoágua 60/o naoaspecto póprio,

e nem ooramolecido, pegaJoso, naopópriq
sernamolecido, manchas cheiroewerdeadas, e

sabor com ausência de sujidades, parasitas
e larvas. em §aco deembalagem polietileno
tranqtarentes, naoIimpo, violado,
resiste,lrte, aque garanta do atepÍodúo
o mome,nto do contendogonsumo, depacotes kg

em lacradascalxÍ!s Ioom okg-
devem constax dadosembalagem de eidelrtificso

doinformações validadeproduüo,
mínima de dias60 a da data depaair donoen@94

do stesif, ou slm

KG 3.000
18ís 55.470,00

Email: - site: bomlugar.magov.br
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MARANHÃO

Rua
DE BOM LUGAR

Cenúro

5. DAS OBRrcÂÇôB§ DA

5.1. A repaÍar, corrigir, ,*,iuer ou sutxti&lir, as snâs expensas, no total ou em
parte, os produtos em que serierifigrern vÍcios, defeitos ou incoreções;

i

5.2. Reryonsabilizar-se peloq daros calwados diretmente à Administração ou aterceiros, deoorrentes de s,a q-tF qr doro ou 
"*"o*ao-ã "*mto, não excruindo

ou reduzindo essa reryonsab-ilidade a fro,aliz,r*,o ou o "*-ú;;; pehSecretariaContatmte; 
i

l

5.3. Indicm preposto, aceito pela paa representri-lo aa execução do contrato.As decisões e providências que
do contratado

23

deverâo ser connrnicadas
co,nve.nienúes;

a seus das medidas

5'4' A entrrega do objeto deve se efetqar de forura a nâo comprometer o f*ncionamento docontrahnê;

:

5'5' A contratante podená conc€der ounão prorrogaç,ões de prazo para entregE do be*.

4

2t

qualidade, ctxtr casca,

iseüta de partes pútrirÍaq
enrbalagem: êm sacos
conforme quantidadc

CENOURA - .ar1anh0r

sem demptrras, 16õ€s
livre

resistmtes,

semsãr

ou

500
824 4.120,00

22

de sal, cor4posto de
águr- sal, e fermento
acondicionadas enr sacos de
resistente e hmsparente de
seja entregue íntegro. o
dirâria prazo de nalidade

adição

75o/oA

-pe§o

prcAuçao
de 48 horas

§er

oque prroduto 7.5W
11,09 83.175,m

águ4 sal" e fermento
acondicionadas em sacos
resistente e &aosparenúe de

PÂO FRANCÊS p€so 5os-
deadição sal, decomposto

oseJa entregue íntçgro. pro&úo
dirâria de validadePÍazo

RESERVADA

úóxim,
o pnoduto
prodqção

48 horas.

§er

de

2.500
Osil 27.725,0A

VALOR TOTAL:

Email:

KG

ts

KG

deverão

KG

829.882-sO
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'1
a

5.6. A ContraÍada é ob,rigada a assrmir inteira
decorrentes da legislaçâo traUahista, previdercirária
outras relativas ao serviço e de seusiemprqgados.

responsabitidade pelas
& acidelrtes de trabalho

5'7' A inadimplência da licitante, qom refer,êúcia aos errcargos estabetecidos na CondiçÍio
anterior, não transfere a ,"rp"ir*riliauo" por seu pagamenúo à 5ECRETARTA
CONTRATANTE, nem poderá oq€rar o objeto deste PÍegâo, razÁo pela qual a licitante
velrcedora renuncia e4pre§samente a qualçer vínculo de solidaiedade, ativa ou passiva,
com a SECRETÂRIA CONTRATâNTE-

5.8. Devená a empresa obsernar, também, o seguinÍe:

I - É' expressaurenÚe proibida, a confia@ão de servidor pertencenúe ao euadro de
Pessoal da PREFEITURA MIINtrCIPAL DE BOM LUGAR/I}íA, d.ranre a

II - E expressamente proibi{a tambem, a veiculação de publicidade acerca do
contato, salvo se howerpréüa aurorização da SECIRETARIA G0NTRANTE;

trI - E vedada a subcontrataçâo de outra empresa para fomecimento dos prod*tos
objeto do Pregâo.

6. DAS OBRTGAÇÕSSOA CONTRATAI\ITE

6.4. Rejeitar, no todo ou em
Contrato.

parê, os prodrrtos aüegues em desacordo com o

6'5' Fornecer a qualquer te,mpo e com o miximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, infmnrações adicimais, dirimir dúvidas e orientrí-la em todos
os cÍrsos omrssos neste Termo de Referência ou no contrato.

6'l' Acompanhar e fiscalizar;a exeução do contrato e a qualidade dos produüos,
ataves de um servidor eryecialmente designado, fazendo as anotações e registros de
Úodas as ocorr&rcias e determinando o que for necessrário a regularização das fathasou defeitos observados, 

" uirdu pmpor ryticações de penalida&s e a rescisão do
conhaÚo, cÍrso a empÍesa desôbedeça a çralquer as ciausulas estabelwidas nesteTermo de Referência;

6.2. Efetuar o pagamenúo na fogma eptwbpactoados;

6'3' Proporcionar todas as facitidades püa que a e,npÍesa possa Ígali,,ÂÍa entrega
dos produtos, dentro das norur+s deste Temo de Referência;

ü

,

Email: - sitÊ:

I

I
í



ESTADOIX)IUARANHÃO
PREFEITURA MUMCIPAL I}E BOM LUGAR
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7. DAS PENALII}AI}ES: Fls.

Rubrica:

7.1. O licitante que, convocado derfro do p,razo de validade da sua pÍCIposta' não assinar ocontrato ou a ata de registro de prpços, não enüegar a documentação exigida no edital,
apresentar documentação falsa, 

".ryt* 
o afiaso Ba execução do objeúo, não mmtiver aproposta, falhar m execução do coatato, ftaudar a execução do conhato, comporüar-se demodo inidôreo, d€claÍil informpçOes falsas, e cometer fraude fiscal, medianê

procedimenúo administrativo que ttre assçguralrá o contraditório e a ampla defes* ficanáimpedido de licitar e de conEahr com o Iúrmicípio de Bom LugarlMAb e serrâ
descredEnciado no sicaf, e do sistema de cadasüamentomunicipal, pelo prazo de atecinco
anos, sem prejuízo das multas previstas ffie edital e no contrato e das demais cominações
legais, garantido o direito à ampla defesa

7'2 Em caso de inexecr4ão parcialiou úotal das condições fixadas nesüe edital, erros ouataso e quaisquer ouhas imrguladdades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ouctrmulativalnente, garantidos o conbaditorio e ampla drf"-4 as seguintes pe,nalidades:

7.2.1 Multa de:
a) 0,5o/o (cinco decimos por cenüo) ao dia sobre o valor do crorürato em caso de ahaso naentega do objeto, limitada a ircidênpia a 15 (quiÍze) dia. Após o decimo quinüo dia e asriterio da Administação, no caso de entrega com afiaso, poderá ocorrer a não-aceitaçãodo objeto, de forma a configur:ar, rya hiÉtese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuizo da rescisão uilaÍeral da ave.nçE 

1

b) So/o(cinco por cenúo) sobre o valorido comhâüo, em ca.so de atraso superior a 15 (quinze)dias rifeis na sústituição de pro&úos entnegues com avarias ou com pÍüzode validadeinferior ao exigido' Apos o decimo quinto dia ritil e a critério da Administração, poderáocoreÍ a não'a**aÇ-ão do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçãoparcial ou total da obrigação assumida seor p,rejuízo da rescisâo rmilateral da avença.

c) l5o/o (quinze por celrúo) sohre o valor do contrato, em saso de atraso na entnega doobjeto, porperíodo superio ao pr""Lro na alínea *a-, do srúitem 7.2.1.,ou de inexecuçãoparcial da obrigação as$mida;

d) 2v/o (vinê por cmto) sobre o vâlor do conhaúo, em Bso de inexecução total daob,rigação assrmrida

7'3 A sanção de impedime'lrto do direito de licitar ou contmrer com o Município de BomLugat - MA, podená ser aplicada ao fomecedor juntapente com a de multa. Aspenalidades são independentes e a aplic@o {ç rtma úo exclui as demais.

7 '4 As multas previstas neste Edital, s€rão dmcontadas aÉs regular processoadministrativo, dos pagamentos devidos pela Conhafante.

Email: - eitc:
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7.5 Se não restarem pendentes valors a serem pagos ao fornecedor ou se os
multas forem superiores

.-_l
aos pagamentos devidos,
recolher a importância devida

fica o FORNECEDOR ou
ADruCATÁRIO obrigado a no prazo de 15 (quinze) dias, apartir do recebimento da notificaçâo, deve,ndo ser apresentado o comprovante de
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

7'6 o§ prazos de adimplemenúo aas louripções contratadas admit€m prorrogação nos cÍrsos
e condições especificados no § l" do art- 57 da Lei g.ffitg3, sendo considerados
injustificados os atÍasos nâo prccedi&s da oompetente p,rorrogação.

7'7 Asolicitação de prrorrogação, com suajustificdiva, devera ser fomrulada por escrito e
encamiúada com antecedência nttnima de 01 (um) dia do vencimeÍrto, anexando-se
documento coryrobaório do alegado pela Coaüatada

7'8 A aplicação das pemlidades ser-á precedida da conessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório porFrte da coNTRATADd na fonna da lei.

7'9 As penalidades serão registradas no cadastro de fornecedores
municipal e no SICAF e, no ciÍuro de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá
ser descredenciado por igrul período, sem prejuízo das multas previshs no Editat 

" d."
demais cominações Lguis.

7'10' o valor da multa podená ser descontado dos pagame,ntos ou cobrado diretamente da
Conhatada, amigrívet ou judicialmenüe.

7.I1. Neúum pagamEnto seÍá feiúo à emp,resa contratada, anúes de pqgas ou relevadas asmultas que lhe tenham sido aplicadas,

8. DA ENTREGA E ACEITAçÃO DOS PROI}UTOS

8'1' + entrega dos produtos, seft[ de iirteira rwponsabilidade da CoNTRATADA" devendo
ser observado o prazo máximo de l0 (de) dias-

1'?: ot p'didos acerca do fornrocimento se farão conforme a necessidade daCONTRATAIITE, assim como seu pd,garneato, drito aos guantitativos recebidos. o valor
constanÚe no Termo ge Referenci4 mexo I do edital, compreende uma futura e evenfualnecessidader {üe poderá vir a ocorrer ou não durante o, ào* -*, oa" ga*oao, emneúnm momento, compromisso, expectativa ou valor deüdo pela Contratante aContratada sem que }utja acontratação a* p""a"t"u.

8'3' serão aceitos § Produtos que estiverem em esúrita conformidade com as deterrrinações
deste Termo de Referencia e do edital.

8'4' o termo de recebimento rylimiqr dos prroúrtos se dar.â com a emissão, por se6ridordesignado pla contratante, de Termo * rec-ãuimento provisorio e final corn'a emíssão deTermo de recebimento Definitivo, o qupr deverá ocs*r no prazo de 5 (cinco) dias.

Í

q6ry
tr í.--

Email: municipiúomtug[@gmrit.*- @
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Rua Manoeí severq Ccntno Administrativo

9'2' os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, medianúe a apresentação dasseguintes certidões de regularida&fiscat e trabalhista:
ocertidão conjunta de Tnbutos Federais e da divida 

-ativa 
da união, expedida pelaReceita Fed€ral, nos üermos da Portaria conjunta RFBiPGFN no l75l/14.rProva de Regutaridade com â Fazenda Esüadual;

oCertidão de Regularidade do FGTS (CRF);
ocertidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributrírio da ernpresalicitante;
rCertidão Negativa de Débite Trabalhistas (CNDT);

9'3' A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica aaplicação de sanções à contratada, tnas não atrtariaa re-tenção de pagamentos por produtosjá executados, ros termos do Acórdão n" %4t2ol2-TCU-pledrio.

9'4' Havendo erro na fahrra/nota fisel, ou outra circunstância que desaprove a liqüdação, amesrna ficaá pendelrte e o p4gamento sustado, até que a adjudicaüíria tome as medidassaneadoras necessárias

9'5' o pagamento deveá ser efeürado mediante de,pósito bncário na conta corrente dalicitante vencedora, indicada na proposta dq Rreeos, devendo pra isto Íicar explicitado onome do Banco, Agência, localidade 
" o,ir,"- da conta 

"à.r"orc 
em que deveni serefetuado o crédito.

9'6' o uttu": no pagamento pela GONTRÂTANTE no prazo estipulado no subitem 9.1 pormotivo de força inalor, não garantm a contuahda o direito dã suspensao imediato dos'1 produtos, as guais, só poderão fazer este m*iant" comunicação por escrito e após 90.--- (noventa) dias consecutivos de atraso d" f.t r* -ri; aúiga.

9'7 ' o não cumprimento pela contratada dos temros prwisüos no subiúem anêrior sujeitaráa contraÍada as sanções previstas na Lei g.ffilg3 e neste edital.

9'8' Nos casos de eventuais afiasos dlrasamento, desde que a licitante não teúaconcorrido de alguma forma para tanto, fica tnvencionado qor u ,rà o" compensaçãofinancEira devidapela sECRÉTARra cor.lrnltlr*rn, entre a dataacima referida e acorrespondente ao efetivo adinplemeqto da parcel4 sená a seguinúe:

9. FORMADE PAGAMENTO:

9.1. O pagamenúo à licitante
entada da Nota FiscayFatura,

EM:Ix Nx \IP

Onde:

01í1r.400/0001_04

Proce

Fls.

será efetuado w ate 30 (trinta)
atestada e validada por quem de direito.

data prrevista para o pa.garnento e a do efetivo

EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias eme
pagamento;

a

Email: - sit€: bomlugar.magov.br

vencedora

,
i
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ESTAI}O I)(O I}IARANIIÃO
PREFEITT]RA MUMCIPAL DE BOM LUGAR

Rua

Processo
VP,: Valor da parcela a serpqga.
I: Indice de compensaçao fnanceira :0,ffi01@, assim apurado:

I: (TX) 365I: (6/100) 365I:0,0001644

TX : Percentual da taxa anual : 6yo.

9'8'l - A compensação financeira previsúa nesta condição seÉ inclüda em fatura a serap,resentada posteriormente.

10. DA RESCISÃO:

l0'l' A inexecução total ou parciat do presente contrato enseja a sua rescisão, com Írsconsequências contrafuais, as previstas m lei e no prcsente conhaúo.

10'2' Além da aplicação das multap já previstas, o presente contrato ficanâ rescindido de
qteno direito, independente de notificfu judicial ou extrajudicial, * q"" assista àcontratada o direiúo de reclamar inoenizaçres relativas às despesas decorrente"'d" 

"o"*go.provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infraçoes ràs suas cláusulas e condiçõesou nas hipóteses previstas na I*gislação, na fonra dos artigos 77 e Tgda Lei g.666193.

l0'3' o procedimento de rescisão obsenrani os ditames previstos nos artigos 79 e g1da Leide Licitações.

11. DAS DISPO$COES FINAI§:

1l'1' o coNTRATADo se obrigala manúer, ürrante toda a execução do contato, emcompatibilidade com as obrigações por ele 
".*-ia"., todas as condições de habilitação equalificação exigidas nalíctta{ao. -

Fls.

"1 11.2. O conüato tern seus termos e sua exearyão vinculada ao edital de licitação e àproposta ücitatória.

1l'3' o CoNTRATANTE se resetYa o direiüo & fazsuso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n-" t.@tol,alte,rada 

" "oo*iia"a.- 
!

11.4. O presente contrato,p{p ser alte,rado unilateralm€xrte pela Administração ou poracordo das partes, com as de 'das jusficativas, 
"* * p*""istos na Lei.

11.5. A inadimplência do CONTRATADO com rreferência aos errcargos trabalhistas, fiscaise comerciais não transfere ao cONTRATANTE T **r*ttidade por seu pagamento,nem poderá orlerar o objeto do confaÍo ou restringir a regutarizaçao e o fornecimento doproduto, pela Administração.

I1.6. O coutratado, na execução do colrtato, sem p,rejuízo das responsabitidades contratuais
e legais, não podená subcontratarffia" contrato. 

§ rçDl'r''r^"'ur*'zu'rç§ çoruranütls 
ilí

\\\Vv)ü/\ tlr/Fmgir: 
#ff_
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§evero, Centro Administrativo

11,7. A Administração rejeitarrá, no todo ou em paúe, os produtos entregues
com os üermos do p'ocesso Licitatório, da pnoposüa e áo cánnam.

I I'8' Integram o presente conhaúo, iodepadente de hanscrição, todas as peças que formamo procedimento licitaório e a proposúa adjudicada

ll'9' A conhatad4 na vig'ência do c.ontrato, lrl rá, a úuie responsável peraate terceirospelos atos praticado§ Por seu pesspal, eximida a contnatante de quaisçrer reclamações eindenizações

0r.61r.400/m0r44

12. DO FORO:

Bom Lugar, Estado do Maraahão, eoa 15 de êvereiro de 2023.

L I}E MOURA
833.0II.003{8

Requisitwt@ fu Ser. Lfrn. de Educação

Aprovado pela Autoridade Coilqpetent€.* l§ a" de2023.

Mmicipat de klucação
Gererciador

-==J

l2'l' o foro da comarca de Bamhl - MaÍaohão é o competente para dirimír questõesdecorrentes da execução do coÚrato, 
"- ou"oiá"i" ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei8'666 de 2l de junho de 1993, altemda e comoli,lada. Assim pactuadas, as prtes firmam opresente Instrumento, lawado na lhocuradoria Geúal do Mtmicípio, permte testemunhasque também o assinanr, paÍa que prqúr;;;*;*íJil e hgais efeitos.

l

13. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

13'I' A contratação do objgto do p'resente Termo devená ser feitopor meio & licitaçãopúblic4 e paÍa ranto, sugerimos 
".oc*aa" iREcÀõ fifrnômco.

t
I

Email: - siúe:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

PREGÃO ELETRÔNICO N"OO3 12023
Fls.l

Rutrrical

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O2O2 OOl 12023

PREGÃO ELETRÔNICO N' N'OO3/2023

Ao
Pregoeiro do Município de Bom Lugar (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n" 00312023

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro
de Preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de Merenda
Escolar, para este município de Bom Lugar - MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO
00312023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

Nossa proposta tem preço total de R$
Pruzo de Pagamento: ..........
Prazo de entrega:

(valor numérico e por extenso)

Prazo de substituição:

i
It

I

DADOS DA EMPR.ESA
RAZAO SOCIAL DA EMPRESA:

NOME FANTASIA:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO CEP MLINICIPIO
UF:

TELEFONE: EMAIL:
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO:
RG EMISSOR:
ENDEREÇO CEP MUNICIPIO:
TELEFONES: EMAIL:

DADOS BANCARIOS
BANCO AGENCIA: C/C:

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT.
PREÇO R$

UNIT
RS

TOTAL
RS

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

,Ü

CPF:
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Validade da Proposta:

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N' 00312023, que nos
preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer
outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as

despesas de transporte e entrega dos produtos.

Declaro coúecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e

aceitamos em todos os seus termos

(local e data)

§ome e assinatura do responsável da empresa)

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

PREGÃO ELETRÔNICO N"OO3 12023

ANEXO III

Processo

Rubrica

PROCESSO ADM. N' 0202001/2023

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N', 003t2023

Aos _ dias do mês de do ano de 2023, o MUNICIPIO DE BOM LUGAR-
MA, inscrito no CNPJ no através da Secretaria Municipal de

...., com sede na Cep 65.704-000, BOM
LUGAR-MA, neste ato representada pelo Sr. portador da cédula de
identidade no _ e CPF no _, resolve registrar os preços das empresa(s)
signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO N'003 12023, sob o regime de
compras pelo Sistema de Registro de preços para eventual e futura contratação de

empresa para aquisição de Merenda Escolar, para este município de Bom Lugar/MA,
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal no

10.520102, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal no 8.666193,
a Lei Complementar n' 123106 e alterações posteriores e demais norÍnas pertinentes à

espécie, em conformidade com as disposições a seguir:

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
REGISTRADOS:

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os
produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS PRODUTOS

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n" 00312023.

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão
Eletrônico n" 00312023.

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante
sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

Fls.

I

Nome empresarial:
CNPJ no:

Endereço:
(DDD) Telefone: (DDD) Fax
E-mail:
Representante legal
CPF no:

Item Especificação Unid. Marca Quant.
P. Unitiírio

Reeistrado (R$)
P. Total

Reeistrado (R$)

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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2.4 O fornecimento deverá ser efetuado após a respectiva assinatura do
documento equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES Un PREÇOS

4.1 A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR adotarâ apréúica de todos os atos necessários
ao controle e administraçáo da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos
preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições dos
produtos.

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do
inciso II do art. 65 da Lei n* 8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços
praticados no mercado sofrerem redução.

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n* 8.666193, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de
fabricante, notas fiscais de aquisição de materias-primas, de transporte de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

4.6 Junto com o requerimento a benefrciátria deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão,
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

4.7 A administração, recoúecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à

revisão dos valores pactuados.

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá
convocar o fomecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado.

4.9. Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

4.11 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o licitante,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
Contratante poderá:

I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorreu antes do pedido dos produtos;

II - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

I

ou

§
I
l,l

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS

5.3.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n'7.89212013, alterado pelo Decreto no.

9.48812018, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
que não teúa participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade
para a administração da utilização da ata de registro de preços;

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederâ, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência
daata.

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgãos ou entidade, a 50"/o (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3.2 Os órgãos usuarios não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos
fomecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.

5.3.3 E assegurada aos fomecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência
de fornecimento, quando, nahipótese de que tratao subitem 5.3.2, do processo específico
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento
convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Admini stração, sem j ustifi cativa aceitável ;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

§

I

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n
1993, ou no art. 7'daLei no 10.520, de2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei
n' 8.666193, desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a","b" e "d" deste item,
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

a) - por razáo de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor

7. DAS CONDIÇOES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prívos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s),
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações

e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras
expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico N'003/2023 e seus Anexos,
constante do Processo Administrativo n" 0202001 12023 integram a presente Ata de Registro
de Preços, independentemente de sua transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocoÍrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data.

8.2 Para frmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encamiúada
cópia aos demais Orgãos participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Bacabal, Estado do Maranháo, para dirimir as

questões que possam advir do presente compromisso.

E por estaÍem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que
lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor.

BOM LUGAR/MA, dC de2023

§

I

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

xxxxxxxxxxxxx
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

PORT.: XXXXX

Rubrica

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n,:
Nome:
Cargo:
R.G.:

1)

CPF

2)

CPF

§
§

I

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CONTRATO N"

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, o(a) DE BOM LUGAR/MA,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua/Av. inscrito no
CNPJ n' neste ato representado pelo(a) Sr.(a) portador(a) do
CPF no _, através do(a) a seguir denominada CONTRATANTE

Situada na Rua/Av inscrita no CNPJ sob

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

PREGÃO ELETRÔNICO N'OO3 12023

ANEXO IV

neste ato representado pelo(a) Sr.(a)

Processo

Fls.

Rubrica:

portador(a) da

e a empresa
ono
Cédula de Identidade no e do CPF no a seguir denominada
CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão
Eletronico n" 00312023, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal no

10.52012002, Lei Federal n' 8.666/7993, da Lei Complementar n" 14712014 e demais
norrnas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo
n"020200112023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n" 00312023,

em conformidade com a Lei Federal N" 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas com os

termos da Lei Federal no 10.520, de 1710712002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Contratação de empresa para aquisição de Merenda Escolar, paÍa este município de
Bom Lugar/MA, estes a serem realizados conforme discriminação da Ata de Registro de
Preços n" 00312023 e na proposta vencedora. E de acordo com a Lei n' 8.666/93 e Lei
10.520t2002.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ (____-), a ser pago em
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da adjudicada.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mês da data de assinatura deste contrato. hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-
M da Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA QUARTA _ DA vIGÊNCIA:

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
I
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4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
assinatura e vigerá até _ de de 2023

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentiíria consignada no
orçamento da PREFEITURA MLINICIPAL DE BOM LUGAR/MA, representado pela
seguinte rubrica:

Órgão:--
Unidade Orçamentária: _ -
Projeto/Atividade:_ -
Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica;

6. DAS OBRTGAÇÕBS n.q, CONTRATADA

6.1. A reparaÍ, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Contratante;

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;

6.4. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do

contratante;

6.5. A contratante poderá conceder ou não prorrogações de prazo para entrega do bem.

6.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer

outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.7. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razáo pela qual a licitante

vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,

com a SECRETARIA CONTRATANTE.

6.8. Deverá a empresa observar, também, o seguinte:
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I - E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de

Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, durante a

vigência do Contrato;

II - E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do

contrato, salvo se houver prévia autorizaçáo da SECRETARIA CONTRANTE;

III - E vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos produtos

objeto do Pregão.

7. CLÁUSULA SETIMA. ATRIBUIÇOES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos, através de

um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as

ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos

observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a

empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência;

7 .2.Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a entrega dos

produtos, dentro das normas do Termo de Referência;

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita

da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos

omissos no Termo de Referência ou no contrato.

S. CLÁUSULA OITAVA. DAS SANÇÔES:

8.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato ou a ata de registro de preços; não entregar a documentação exigida no edital,

apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a

proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante

procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, frcarét

impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa.

§§

Rubrica
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8.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edi

atraso e quaisquer outras inegularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

8.2.1 Multa de:

a) 0,5oÁ (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

entrega do objeto, limitada a incidência a 75 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)

dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade

inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução

parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do

objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 8.2.7, ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida.

8.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom

Lugar - MA, poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

8.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

8.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, frca o FORNECEDOR ou

ADruCATÁruO obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a

partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de

pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

8.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem pronogação nos casos

e condições especificados no § l" do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

8.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratada.
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8.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

8.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores

municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das

demais cominações legais.

8.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente.

8.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as

multas que the teúam sido aplicadas.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

9.1. A entrega dos produtos, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo

ser observado o prazo máximo de 10 (dez) dias.

9.2. Os pedidos acerca dos produtos se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O valor constante no Termo

de Referencia, anexo I deste edital, compreende uma futura e eventual necessidade, que

poderá vir a ocorrer ou não durante os doze meses, não gerando, em neúum momento,

compromisso, expectativa ou valor devido pela Contratante a Contratada sem que haja a

contratação dos produtos.

9.3. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as determinações

deste edital.

9.4. A aceitação preliminar dos produtos se dará com a emissão, por servidor designado

pela Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de

Termo de Aceitação Definitiva, o qual deverá ocoffer no prazo de 5 (cinco) dias.

10. CLÁUSULA DECIMA - FORMA DE PAGAMENTO:
10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da

entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das

seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:
o Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela

Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1751114;

o Prova de Regularidade com aFazenda Estadual;
o Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
o Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributario da empresa

licitante;
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
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Rubrica:

10.3. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente

aplicação de saÍlções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos
já executados, nos termos do Acórdão n'96412012-TCU-Plenário.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação,
a mesma frcará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatríria tome as medidas

saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da

licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o

nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser

efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.lpor
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
produtos, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará
a contratada as sanções previstas na Lei 8.666193 e neste edital.

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM:lxNxVP

Onde:

EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira: 0,0001644, assim apurado:

I: (TX) 365 I: (6/100) 365 I:0,0001644

TX: Percentual da taxa anual : 60Á.

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser

apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

L

a
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11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato frcará rescindido de

pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos

provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições
ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666193.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
de Licitações.

12. CLAUSULA OÉCTUI SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

12.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e

à proposta licitatória.

12.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e

à proposta licitatória.

12.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei noo 8.666193, alterada e consolidada.

12.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidasjustificativas, nos casos previstos na Lei.

12.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encaÍgos trabalhistas, fiscais

e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,

nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a manutenção

corretiva de condicionadores de ar, recaÍga de gás, desinstalação de aparelhos e instalação
de aparelhos novos, pela Administração.

12.7 . O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato.

12.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo

com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

l2.9.Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam
o procedimento licitatorio e a proposta adjudicada.

12.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e

indenizações.

12. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO:

-ê1

§
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O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes

firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante

testemunhas que também o assinaÍfl, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Bom Lugar - Maranhão, _ d€ de2023.

Prefeitura Municipal de Bom Lugar
(Autoridade Competente)

(Cargo)
Contratante

Nome da Empresa
CNPJ:

Contratada

TESTEMLINHAS:

CPF no

CPF no
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